
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14/96 
 

Modifica os art. 34, 208, 211 e 212 da Constituição Federal e dá nova 
redação ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos  

do §3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 
Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, 

a alínea e, com a seguinte redação: 
“e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 

estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.” 

 
Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição 

Federal nos seguintes termos: 
“I – ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 

oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II – progressiva universalização do ensino médio gratuito;” 
 
Art. 3º É dada nova redação aos §1º e 2º do art. 211 da Constituição 

Federal e nele são inseridos mais dois parágrafos, passando a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 211. .............................................................. 
§ 1º A União organizará  o sistema federal de ensino e dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica  e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2º Os municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 
educação infantil.  

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção 
e no desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que 
se refere o §3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a 
que se refere o caput  do art. 212 da Constituição Federal. 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição 
proporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a 
forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.” 

 
Art. 6º Esta Emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do ano 

subsequente ao de sua promulgação. 
 
Brasília, 12 de setembro de 1996 
 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
 
 

 


